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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

 

Parecer referente ao Projeto de Lei nº 005/2021. 

Processo n. 196/2021 

 

 

 

 

 

Trata-se do caderno processual de propositura legislativa do Executivo Municipal 

que dispõe sobre a ALTERAÇÃO DO PROGRAMA DE BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM - PROBEN, INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 247, DE 07 DENOVEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A proposição que o Exceutivo apresenta aduz que  

“o Poder Executivo Municipal deverá converter o Benefício Cartão 

Refeição no importe de R$ 300,00 (trezentos) reais no valor do 

Benefício Alimentação de que trata o artigo 6º, caput, em 

substituição ao benefício de que trata a Seção II da Lei 

Complementar nº 247, de 07 de novembro de 2019, como forma 

de garantir o direito adquirido dos servidores públicos municipais. 

Parágrafo único. Os pagamentos dos valores atrasados referentes 

ao Benefício Cartão Refeição deverão ser efetuados, em pecúnia, 

englobando todos os servidores públicos municipais que 

prestaram e prestam serviços ao Município de Itapemirim nos 

exercícios de 2020 e 2021”. 

 

Tal propositura encontra-se em ordem no aspecto formal e parecer favorável do 

Jurídico desta Casa de Leis e com apresentação de justificativa por parte do Executivo 
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Municipal. 

 

Assim, esta Comissão entende que a presente proposição não encontra óbice para 

seu regular processamento. 

 

 

Itapemirim-ES, 13 de Abril de 2021. 

 

 

Vereador Alcione de Amorim Gomes 

Presidente e Relator – COFINOR 

 

 

Vereador Júlio César Carneiro 

Vice-Presidente – COFINOR 

 

 

Vereador Renildo Nascimento Peçanha 

Membro - COFINOR 
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